
































COORDENAÇÃO GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº 185, de 10 de junho de 2024

A Coordenadora Geral de Administração, no

uso de suas atribuições que lhes são

conferidas pela Portaria do Ministério da

Saúde n° 1.978 de 01/08/2017 � DOU

02/08/2017,

RESOLVE:

1. PROPÓSITO

Art. 1° Estabelecer no âmbito da Fiocruz, as infrações, da pra!cadas durante os procedimentos licitatórios

e os subsequentes à sessão compe!!va, nos termos do art. 155 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021 e

a dosimetria na aplicação da sanção, com dolo ou culpa:

I. O licitante que deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a pregoeiro e equipe de apoio/Comissão de

Licitações durante o certame;

II. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente jus!"cado, não man!ver a

proposta em especial quando:

a) não enviar a proposta adequada ao úl!mo lance ofertado ou após a negociação;

b) recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) pedir para ser desclassi"cado quando encerrada a etapa compe!!va; ou

d) deixar de apresentar amostra;

e) apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especi"cações do edital;

III. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação,

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

a) recusar-se, sem jus!"ca!va, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a

aceitar ou re!rar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Fiocruz;

IV. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar

declaração falsa durante a licitação;

V. fraudar a licitação.

VI. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial

quando:
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a) agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) induzir deliberadamente a erro no julgamento;

c) apresentar amostra falsi"cada ou deteriorada;

VII. pra!car atos ilícitos com vistas a frustrar os obje!vos da licitação;

VIII. pra!car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013;

 

Art. 2° Com base no art. .156 da Lei nº 14.133, de 2021, a Fiocruz poderá, garan!da a prévia defesa,

aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e

criminal:

I. advertência;

II. impedimento de licitar e contratar e

III. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os mo!vos

determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que

aplicou a penalidade.

Art.3º Na aplicação das sanções estabelecidas no Art. 2º, desta Portaria serão

considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração come!da.

b) as peculiaridades do caso concreto

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes

d) os danos que dela provierem para a Administração Pública

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

I. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, será facultada a defesa do interessado no

prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in!mação.

II. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em

decorrência das infrações administra!vas relacionadas, quando não se jus!"car, que impedirá o

responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federa!vo,

a qual pertencer o órgão ou en!dade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, na forma estabelecida no art.

156, § 4°, da Lei nº 14.133/2021.

III. caberá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar

ou contratar, em decorrência da prá!ca das infrações dispostas em edital, que jus!"quem a imposição de

penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o

prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, na forma prevista no art. 156, §5º, da Lei n.º

14.133/2021.

IV. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo

de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis,

que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e in!mará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de

15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua in!mação, apresentar defesa escrita e especi"car as provas

que pretenda produzir.

Art. 4° Com base na Lei nº 14.133, de 2021, poderá ser aplicada aos licitantes e/ou adjudicatários,

garan!da a prévia defesa, a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e

descredenciamento do SICAF pelo período de até 04(quatro)meses sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal.
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Art. 5° As penas previstas no art. 4º desta portaria, poderão ser subs!tuída por penalidade menos

gravosa de Advertência, caso o licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em

decorrência de quaisquer condutas !pi"cadas na presente norma, ocorrido em procedimentos licitatórios

e que não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das prá!cas.

Art. 6° A pena prevista no art. 4º desta portaria, poderá ser reduzida em 50% (cinquenta por cento), uma

única vez, quando não tenha havido nenhum dano à Fiocruz, em decorrência de qualquer das prá!cas.

Art. 7° Deverão ser consideradas e avaliadas as seguintes atenuantes:

a) a conduta pra!cada tenha sido, desde que devidamente comprovada, decorrente de

falha não controlada e provocada pelo licitante ou contratado;

b) a conduta pra!cada seja decorrente da apresentação de documentação que contenha

vícios ou omissões para os quais não tenha contribuído, ou que não sejam de fácil iden!"cação, desde

que devidamente comprovado; ou

c) A conduta pra!cada seja decorrente da apresentação de documentação que não

atendeu às exigências do edital, desde que evidenciado equívoco em seu encaminhamento e a ausência

de dolo.

d) A penalidade a que se refere ao Art. 4º desta portaria será afastada quando a entrega da

documentação ocorrer fora dos prazos estabelecidos, desde que não tenha acarretado prejuízos à

Fiocruz, observando-se ainda, cumula!vamente, que:

- A documentação entregue esteja correta e adequada ao que fora solicitado;

- O eventual atraso no cumprimento dos prazos não seja superior à sua quarta parte;

- O licitante faltoso não tenha sofrido registro de penalidade no SICAF em decorrência da

prá!ca de quaisquer condutas !pi"cadas na presente norma em procedimentos licitatórios ou em

contratações ocorridas nos 12 (doze) meses que antecederam o fato em razão do qual será aplicada a

penalidade.

Art. 8º A sanção prevista no art. 4° poderá ser majorada em 50% (cinquenta por cento), para cada

agravante, até o limite de 60 (sessenta) meses, em decorrência do seguinte:

a) Quando restar comprovado que o licitante ou contratado tenha registro no Sistema de

Cadastramento Uni"cado de Fornecedores- SICAF de penalidade aplicada no âmbito da Fiocruz, em

decorrência da prá!ca de qualquer das condutas !pi"cadas na presente norma, nos 12 (doze) meses que

antecederam o fato em decorrência do qual será aplicada a penalidade;

b) Quando restar comprovado que o licitante tenha sido desclassi"cado ou inabilitado

por não atender às condições do edital, quando for notória a sua impossibilidade de atendimento ao

estabelecido;

 

c) Quando o licitante, deliberadamente, não responder às diligências des!nadas a

esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório; ou

d) Quando restar comprovado que o licitante tenha prestado declaração falsa de que é

bene"ciário do tratamento diferenciado concedido em legislação especí"ca.

Art. 9° Quando a ação ou omissão do licitante ou contratante ensejar o enquadramento de concurso de

condutas, aplicar-se-á a penalidade de impedimento do direito de licitar e contratar com a União e

descredenciamento do SICAF pelo período de até 60(sessenta)meses, sem prejuízo das responsabilidades

civil e criminal.

Art. 10° A aplicação das penas previstas nesta portaria não exclui a possibilidade de aplicação de outras

sanções previstas no edital, no contrato ou na legislação vigente, sem prejuízo das responsabilidades civil

e criminal, inclusive por perdas e danos causados à Administração.

Art. 11° Na apuração dos fatos de que trata a presente Portaria, a Administração atuará com base no

princípio da boa-fé obje!va, assegurando ao licitante ou ao contratante a ampla defesa e o contraditório,
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o direito de juntar todo e qualquer meio de prova necessário à sua defesa, podendo, inclusive, requerer

diligências.

Art. 12° No estabelecimento da pena, havendo concomitantemente fatores agravantes e atenuantes

descritos nesta portaria. O cálculo para dosimetria da sanção considerará primeiro os fatores para

majoração da pena e em seguida aplicar-se os fatores atenuantes, uma única vez, conforme descrito no

caput do Art. 6° para redução da pena.

Art. 13° Esta Portaria passa, obrigatoriamente, a fazer parte de todos os editais de licitação na como um

de seus Anexos publicados por todas as Unidades da Fiocruz, que deverão ser subme!dos à apreciação de

parecer jurídico da Procuradoria Federal.

Art. 14º A Autoridade Competente formará sua convicção com base na livre apreciação dos fatos e

condutas pra!cadas, devendo, quando necessário, promover diligências para a apuração da veracidade

das informações e provas apresentadas pela defesa.

2. VIGÊNCIA

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e REVOGA a Portaria n° 150/2019-Cogead.

Flávia Silva
Coordenadora Geral de Administração
FIOCRUZ

Documento assinado eletronicamente por FLAVIA SILVA, Coordenador(ª) Geral de Administração,

em 10/06/2024, às 14:56, conforme horário o"cial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do

Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten!cidade deste documento pode ser conferida no site

h#p://sei."ocruz.br/sei/controlador_externo.php?

acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código veri"cador 3945213 e

o código CRC 8B371FA9.

Referência: Processo nº 25380.002346/2024-21 SEI nº 3945213
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MINUTA DE CONTRATO

Processo nº 25389.000228/2024-07

Unidade Gestora: 254462 - COGIC

COORDENAÇÃO DE INFRAESTRUTURA
DOS CAMPI - COGIC

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS N.º ___/2024, QUE FAZEM
ENTRE SI A FIOCRUZ, POR INTERMÉDIO DA
COORDENAÇÃO-GERAL DE
INFRAESTRUTURA DOS CAMPI-COGIC E A
EMPRESA ______. OBJETO DO CONTRATO:
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE
CONTROLE DE ACESSO NOS CAMPI
FIOCRUZ RJ.

A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ (FIOCRUZ), por intermédio da Coordenação-Geral de Infraestrutura dos
Campi COGIC, com sede na Avenida Brasil, n.º 4365, Manguinhos, na cidade do Rio de Janeiro /RJ, inscrita
no CNPJ sob o n.º 33.781.055/0003-05, neste ato representado pela Coordenadora Geral de
Infraestrutura dos Campi, Sr.ª Ana Beatriz Alves Cuzza!, portadora da matrícula funcional nº 1567804,
com poderes conferidos pela Portaria nº 14/2024 da Diretoria Execu"va da FIOCRUZ e pela Portaria nº
10/2024 da Presidência da FIOCRUZ, doravante denominado CONTRATANTE e o(a) ..............................
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o n.º ............................, sediado(a) na ..................................., em
............................., doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)
....................., conforme atos cons"tu"vos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em
vista o que consta no Processo n.º 25389.000228/2024-07, e em observância às disposições da Lei n.º
14.133, de 1º de abril de 2021, Decreto n.º 11.246/2022, e demais legislações aplicáveis, bem como da
Instrução Norma"va SEGES/MPDG n.º 58/2022, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão Eletrônico n.º __/__, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (ART. 92, I E II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviços con#nuos de controle de acesso nos
campi FIOCRUZ-RJ, com dedicação exclusiva de mão de obra e fornecimento de uniformes e materiais e
equipamentos, nas condições estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

Item Especificação CAT SERV Unidade de
Medida

Quan"dade
de
Profissionais

Valor Total



 

1

Contratação
de Serviço de
Controle de
Acesso

 

8729

 

Posto de
Trabalho

 

436

 

R$

 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado;

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1 O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano contado da assinatura do contrato, prorrogável
sucessivamente por até 10 (dez) anos, na forma dos ar"gos 106 e 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.2. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que
as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permi"da a negociação com o
contratado, atentando, ainda, para o cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Estar formalmente demonstrado no processo que a forma de prestação dos serviços tem natureza
con"nuada;

b) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

c) Seja juntada jus"fica"va e mo"vo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;

d) Haja manifestação expressa do contratado informando o interesse na prorrogação;

e) Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.

2.3. O contratado não tem direito subje"vo à prorrogação contratual.

2.4. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo adi"vo.

2.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amor"zados ao longo
do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como condição para
a renovação.

2.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado "ver sido penalizado nas sanções de
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (ART. 92, IV, VII
E XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO

4.1 Não será admi"da a subcontratação do objeto contratual.

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO (ART. 92, V)

5.1 O valor mensal da contratação é de R$ .......... (.....), perfazendo o valor total de R$ ....... (....).

5.2 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,



fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

5.3 O valor acima é meramente es"ma"vo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado
dependerão dos quan"ta"vos efe"vamente fornecidos.

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (ART. 92, V E VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes, inclusive quanto à
u"lização da Conta-Depósito Vinculada - bloqueada para movimentação ou do Pagamento pelo Fato
Gerador, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REPACTUAÇÃO DOS PREÇOS CONTRATADOS (ART. 92, V E X)

7.1. Os preços contratados serão repactuados para manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, após
o interregno de um ano, mediante solicitação do contratado.

7.2. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

a. Para os custos rela"vos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria profissional: a par"r da
data de início dos efeitos financeiros do acordo, convenção ou dissídio cole"vo de trabalho ao qual a
proposta es"ver vinculada, rela"vo a cada categoria profissional abrangida pelo contrato;

b. Para os custos decorrentes do mercado: a par"r da apresentação da proposta.

7.3. Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno mínimo de 1 (um) ano será contado a par"r
da data da úl"ma repactuação correspondente à mesma parcela objeto da nova solicitação.

7.3.1. Entende-se como úl"ma repactuação a data em que iniciados seus efeitos financeiros,
independentemente daquela apos"lada.

7.4. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, observado o
princípio da anualidade do reajuste de preços da contratação, podendo ser realizada em momentos
dis"ntos para discu"r a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas diferenciadas,
como os decorrentes de mão de obra e os decorrentes dos insumos necessários à execução dos serviços.
(art. 135, § 4º, da Lei n.º 14.133/2021).

7.5. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, a repactuação dos custos
contratuais decorrentes da mão de obra poderá ser dividida em tantos quantos forem os acordos,
convenções ou dissídios cole"vos de trabalho das respec"vas categorias. (art. 135, § 5º, da Lei n.º
14.133/2021)

7.6. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de bene&cios não previstos na proposta inicial,
exceto quando se tornarem obrigatórios por força de lei, acordo, convenção ou dissídio cole"vo de
trabalho.

7.7. Na repactuação, o contratante não se vinculará às disposições con"das em acordos, convenções ou
dissídios cole"vos de trabalho que tratem de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos
com a Administração Pública, de matéria não trabalhista, de pagamento de par"cipação dos
trabalhadores nos lucros ou resultados do contratado, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei,
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da a"vidade.(art. 135, §§ 1º e 2º, da Lei n.º 14.133/2021)

7.8. Quando a repactuação solicitada se referir aos custos da mão de obra, o contratado efetuará a
comprovação da variação dos custos por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços, acompanhada

da apresentação do novo acordo, convenção ou sentença norma"va da categoria profissional abrangida
pelo contrato.

7.8.1. A repactuação para reajustamento do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou Dissídio
Cole"vo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de obra decorrente
desses instrumentos.

7.9. Quando a repactuação solicitada pelo contratado se referir aos custos decorrentes do mercado, o
respec"vo aumento será apurado mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor



Amplo – IPCA para os insumos e ANP para combus#vel, com base na seguinte fórmula:

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajustamento procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos custos decorrentes do mercado a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data de apresentação da
proposta;

I = Índice rela"vo ao mês do reajustamento

7.10. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela úl"ma variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja divulgado o índice defini"vo; fica o contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este
ocorrer.

7.11. Nas aferições finais, o índice u"lizado para a repactuação dos custos decorrentes do mercado será,
obrigatoriamente, o defini"vo.

7.12. Caso o índice estabelecido venha a ser ex"nto ou de qualquer forma não possa mais ser u"lizado,
será adotado, em subs"tuição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

7.13. Na ausência de previsão legal quanto ao índice subs"tuto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reajustamento do preço do valor remanescente dos custos decorrentes do mercado, por meio de
termo adi"vo.

7.14. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos decorrentes do mercado, o
contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado que jus"fique o recálculo
dos custos em valor menor, promovendo, em caso posi"vo, a redução dos valores correspondentes da
planilha contratual.

7.15. Os efeitos financeiros da repactuação decorrente da variação dos custos contratuais de mão de obra
vinculados aos acordos, às convenções ou aos dissídios cole"vos de trabalho retroagirão, quando for o
caso, à data do início dos efeitos financeiros do novo acordo, convenção ou sentença norma"va que
fundamenta a repactuação.

7.16. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações poderão se iniciar em data futura, desde
que assim acordado entre as partes, sem prejuízo da contagem da anualidade para concessão das
repactuações futuras.

7.17. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a mo"varam, e
apenas em relação à diferença porventura existente.

7.18. O pedido de repactuação deverá ser formulado durante a vigência do contrato e antes de eventual
prorrogação ou encerramento contratual, sob pena de preclusão.

7.19. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, convenção
ou dissídio cole"vo da categoria, ou ainda não tenha sido possível ao contratante ou ao contratado
proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo adi"vo de prorrogação para
resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos valores reajustados,
sob pena de preclusão.

7.20. A ex"nção do contrato não configurará óbice para o deferimento da repactuação solicitada
tempes"vamente, hipótese em que será concedida por meio de termo indenizatório.

7.21. O contratante decidirá sobre o pedido de repactuação de preços em até 1 (um) mês, contado da
data do fornecimento, pelo contratado, da documentação comprobatória da variação dos custos a serem
repactuados. (art. 92, § 6º, c/c o art. 135, § 6º)

7.22. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto o contratado não cumprir os atos ou
apresentar a documentação solicitada pelo contratante para a comprovação da variação dos custos.

7.23. A repactuação de preços será formalizada por apos"lamento.



7.24. As repactuações não interferem no direito das partes de solicitar, a qualquer momento, a
manutenção do equilíbrio econômico dos contratos com base no disposto no art. 124, inciso II, alínea “d”,
da Lei nº 14.133, de 2021.

7.25. O contratado deverá complementar a garan"a contratual anteriormente prestada, de modo que se
mantenha a proporção inicial em relação ao valor contratado.

7.26. A majoração da tarifa de transporte público gera a possibilidade de revisão do item rela"vo aos
valores pagos a #tulo de vale-transporte, constante da Planilha de Custos e Formação de Preços do
presente Contrato, desde que comprovada pelo contratado a sua efe"va repercussão sobre os preços
contratados.

7.27. A revisão dos custos rela"vos ao vale-transporte será formalizada por apos"lamento.

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (ART. 92, X, XI E XIV)

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. No"ficar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele subs"tuído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal rela"va à parcela incontroversa da execução do
objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensão, qualidade e quan"dade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.9. Não pra"car atos de ingerência na administração do contratado, tais como (art. 48 da Lei n.º
14.133/2021):

8.9.1. indicar pessoas expressamente nominadas para executar direta ou indiretamente o objeto
contratado;

8.9.2. fixar salário inferior ao definido em lei ou em ato norma"vo a ser pago pelo contratado;

8.9.3. estabelecer vínculo de subordinação com funcionário do contratado;

8.9.4. definir forma de pagamento mediante exclusivo reembolso dos salários pagos;

8.9.5. demandar a funcionário do contratado a execução de tarefas fora do escopo do objeto da
contratação;

8.9.6. prever exigências que cons"tuam intervenção indevida da Administração na gestão interna do
contratado.

8.10. Cien"ficar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.11. Explicitamente emi"r decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente imper"nentes, meramente
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.11.1. A Administração terá o prazo de 1 (um) mês, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admi"da a prorrogação mo"vada, por igual período.

8.12. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 1 (um) mês.



8.13. No"ficar os emitentes das garan"as quanto ao início de processo administra"vo para apuração de
descumprimento de cláusulas contratuais (§4º, do art. 137, da Lei nº 14.133, de 2021).

8.14. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do
art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (ART. 92, XIV, XVI E XVII)

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Manter preposto aceito pela Administração no local da obra ou do serviço para representá-lo na
execução do contrato.

9.2.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou en"dade,
desde que devidamente jus"ficada, devendo a empresa designar outro para o exercício da a"vidade.

9.3. Atender às determinações regulares emi"das pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137,
II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

9.4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios
demandados, cuja quan"dade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica
e a legislação de regência;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou subs"tuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garan"a, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou de agente público que
tenha desempenhado função na licitação ou que atue na fiscalização ou gestão do contrato, nos termos
do ar"go 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021;

9.8. Vedar a u"lização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão contratante, nos termos do ar"go 7° do
Decreto n° 7.203, de 2010;

9.9. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do
mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade rela"va à
Seguridade Social; 2) cer"dão conjunta rela"va aos tributos federais e à Dívida A"va da União; 3)
cer"dões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Cer"dão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Cer"dão Nega"va de Débitos Trabalhistas
– CNDT;

9.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Cole"vo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;



9.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

9.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos,
garan"ndo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos rela"vos
à execução do empreendimento.

9.13. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer a"vidade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
à execução do objeto, durante a vigência do contrato.

9.15. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação per"nente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.16. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos execu"vos que fujam às especificações do memorial descri"vo ou instrumento congênere.

9.17. Não permi"r a u"lização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de
aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permi"r a u"lização do trabalho do menor de dezoito
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

9.18. Manter durante toda a vigência do contrato, em compa"bilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.19. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116);

9.20. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo
único);

9.21. Guardar sigilo sobre todas as informações ob"das em decorrência do cumprimento do contrato;

9.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quan"ta"vos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja sa"sfatório para o atendimento
do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021;

9.23. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do Contratante;

9.24. Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e instalações, em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;

9.25. Garan"r o acesso do contratante, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos
documentos rela"vos à execução do empreendimento;

9.26. Promover a organização técnica e administra"va dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no
prazo determinado;

9.27. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e ro"nas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,
equipamentos e utensílios em quan"dade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.28. Disponibilizar ao contratante os empregados devidamente uniformizados e iden"ficados por meio
de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando for o caso;

9.29. Fornecer os uniformes a serem u"lizados por seus empregados, conforme disposto no Termo de
Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;



9.30. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não receber o vale-
transporte;

9.31. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual mediante
depósito na conta bancária de "tularidade do trabalhador, em agência situada na localidade ou região
metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a possibilitar a conferência do
pagamento por parte da contratante. Em caso de impossibilidade de cumprimento desta disposição, o
contratado deverá apresentar jus"fica"va, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e
possa verificar a realização do pagamento.

9.32. Autorizar o contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e
realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem
como das contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento tempes"vo
e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis;

9.33. Não permi"r que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus serviços no turno
imediatamente subsequente;

9.34. Atender às solicitações do contratante quanto à subs"tuição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigações
rela"vas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

9.35. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as normas internas da Administração;

9.36. Instruir seus empregados a respeito das a"vidades a serem desempenhadas, alertando-os a não
executar a"vidades não abrangidas pelo contrato, devendo o contratado relatar ao contratante toda e
qualquer ocorrência neste sen"do, a fim de evitar desvio de função;

9.37. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das informações de
seus interesses junto aos órgãos públicos, rela"vas ao contrato de trabalho e obrigações a ele inerentes,
adotando, entre outras, as seguintes medidas:

9.38. Viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha própria, aos sistemas da
Previdência Social e da Receita do Brasil, com o obje"vo de verificar se as suas contribuições
previdenciárias foram recolhidas, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação
dos serviços ou da admissão do empregado;

9.39. Viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para todos os empregados, no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da admissão do
empregado;

9.40. Oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção de extratos de
recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio eletrônico, quando disponível.

9.41. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo quando se tratar das
exceções previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006;

9.41.1. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, para fins de exclusão obrigatória do Simples Nacional, a contar do mês
seguinte ao da contratação, conforme previsão do art.17, XII, art. 30, §1º, II, e do art. 31, II, todos da Lei
Complementar nº 123/2006, salvo quando se tratar das exceções previstas no § 5º-C do art. 18 do mesmo
diploma legal;

9.41.2. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratado deverá apresentar cópia do o&cio
enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e recebimento, comunicando a
assinatura do contrato de prestação de serviços mediante cessão de mão de obra, até o úl"mo dia ú"l do
mês subsequente ao da ocorrência da situação de vedação.

9.42. Nos casos em que haja um número mínimo de vinte e cinco colaboradores alocados no contrato,
des"nar 8% das vagas exclusivamente para mulheres ví"mas de violência domés"ca;

9.42.1. As vagas reservadas serão des"nadas prioritariamente para pretas e pardas, na proporção que
essas mulheres representarem na unidade da federação da prestação do serviço segundo o úl"mo censo



do IBGE, que no presente caso corresponde a .... %.

9.42.2. Incluem-se entre as beneficiárias das vagas reservadas as mulheres trans, traves"s e outras
possibilidades do gênero feminino, conforme definido no art. 5º da Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006.

9.42.3. Sempre que houver um desligamento, a contratada deverá buscar atender ao percentual mínimo
de 8% com a nova contratação.

9.42.4. Se não houver mulheres elegíveis em número suficiente para preencher as vagas reservadas, a
empresa poderá contratar livremente.

9.42.5. Para cálculo do percentual de vagas reservadas serão considerados todos os empregados alocados
no contrato, incluindo folguistas e subs"tutos.

9.42.6. O percentual de mão-de-obra de que trata este item deverá ser man"do durante toda a execução
contratual, ressalvado o subitem 9.42.4.

9.42.7. A contratada deve manter o sigilo da condição de violência domés"ca da profissional que será
alocada para a prestação do serviço.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administra"vo que
eventualmente venha a ser firmado, a par"r da apresentação da proposta no procedimento de
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados ob"dos somente poderão ser u"lizados para as finalidades que jus"ficaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3. É vedado o compar"lhamento com terceiros dos dados ob"dos fora das hipóteses permi"das em
Lei.

10.4. A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado.

10.5. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de
guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais
e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

10.7. O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garan"r sua observância.

10.8. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

10.9. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável jus"ficadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a
eventual descarte realizado.

10.10. Bancos de dados formados a par"r de contratos administra"vos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser man"dos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e
registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou
abusos.

10.10.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de
garan"r a reu"lização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

10.11. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos per"nentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.



10.12. Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à
autoridade nacional.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (ART. 92, XII)

11.1 A contratação contará com garan"a de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n.º 14.133, de 2021,
podendo o Contratado optar pela modalidade de caução, fiança bancária ou seguro-garan"a, em valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor global do contrato.

11.1.1 A garan"a nas modalidades de caução e fiança bancária deverá ser prestada em até 10 (dez) dias
úteis após a assinatura do Contrato, prorrogável por igual período, a critério da Administração.

11.1.2 No caso de seguro-garan"a, a apresentação deverá ocorrer, no máximo, até a data de assinatura
do Contrato.

11.1.3 Não serão aceitas garan"as prestadas por ins"tuições financeiras não autorizadas pelo Banco
Central do Brasil (BACEN), assim como garan"as efetuadas por seguradoras não credenciadas junto à
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP).

11.2 Caso u"lizada a modalidade de seguro-garan"a, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor
mesmo que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

11.3 A apólice do seguro garan"a deverá acompanhar as modificações referentes à vigência do contrato
principal mediante a emissão do respec"vo endosso pela seguradora.

11.4 Será permi"da a subs"tuição da apólice de seguro-garan"a na data de renovação ou de aniversário,
desde que man"das as condições e coberturas da apólice vigente e nenhum período fique descoberto,
ressalvado o disposto no item 11.5 deste contrato.

11.5 Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, o
contratado ficará desobrigado de renovar a garan"a ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de
reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.

11.6 A garan"a assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

11.6.1 prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas;

11.6.2 multas moratórias e puni"vas aplicadas pela Administração à contratada; e

11.6.3 obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pelo contratado, quando couber.

11.7 A modalidade seguro-garan"a somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 11.6, observada a legislação que rege a matéria.

11.8 A garan"a em dinheiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica na Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

11.9. Caso a opção seja por u"lizar #tulos da dívida pública, estes devem ter sido emi"dos sob a forma
escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco
Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da
Economia.

11.10 No caso de garan"a na modalidade de fiança bancária, deverá ser emi"da por banco ou ins"tuição
financeira devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar
expressa renúncia do fiador aos bene&cios do ar"go 827, do Código Civil.

11.11 No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garan"a deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros u"lizados quando da contratação.

11.12 Se o valor da garan"a for u"lizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, o
Contratado obriga-se a fazer a respec"va reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias, contados da data
em que for no"ficada.



11.13 O Contratante executará a garan"a na forma prevista na legislação que rege a matéria.

11.13.1 O emitente da garan"a ofertada pelo contratado deverá ser no"ficado pelo contratante quanto
ao início de processo administra"vo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137,
§ 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021).

11.13.2 Caso se trate da modalidade seguro-garan"a, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
jus"fique a nega"va do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de
seguro, nos termos do art. 20 da Circular Susep n° 662, de 11 de abril de 2022.

11.14 Ex"nguir-se-á a garan"a com a res"tuição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberação
de importâncias depositadas em dinheiro a #tulo de garan"a, acompanhada de declaração do
contratante, mediante termo circunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

11.15. A garan"a somente será liberada ou res"tuída após a fiel execução do contrato ou após a sua
ex"nção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.

11.16. A garan"a somente será liberada ante a comprovação de que o contratado pagou todas as verbas
rescisórias decorrentes da contratação, sendo que, caso esse pagamento não ocorra até o fim do segundo
mês após o encerramento da vigência contratual, a garan"a deverá ser u"lizada para o pagamento dessas

verbas trabalhistas, incluindo suas repercussões previdenciárias e rela"vas ao FGTS, observada a
legislação que rege a matéria;

11.17. Também poderá haver liberação da garan"a se a empresa comprovar que os empregados serão
realocados em outra a"vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de
trabalho;

11.18. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração Contratante
poderá u"lizar o valor da garan"a prestada para o pagamento direto aos trabalhadores vinculados ao
contrato no caso da não comprovação: (1) do pagamento das respec"vas verbas rescisórias ou (2) da
realocação dos trabalhadores em outra a"vidade de prestação de serviços.

11.19 O garan"dor não é parte para figurar em processo administra"vo instaurado pelo contratante com
o obje"vo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

11.20 O contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garan"a, na forma prevista neste
Contrato.

11.21 A garan"a de execução é independente de eventual garan"a do produto ou serviço prevista
especificamente no Termo de Referência.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (ART. 92, XIV)

12.1. Comete infração administra"va, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse cole"vo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem mo"vo jus"ficado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) pra"car ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) pra"car ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:



i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
jus"ficar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando pra"cadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se jus"ficar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando pra"cadas as condutas descritas nas
alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que
jus"fiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv) Multa:

(1) Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injus"ficado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias;

(2) Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso
injus"ficado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garan"a.

a. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a ex"nção do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

(3) Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 0,5% a 30% do
valor do Contrato.

(4) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 0,5% a
30% do valor do Contrato.

(5) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do Contrato.

(6) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato.

(7) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 0,5% a 30% do valor do
Contrato.

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumula"vamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua in"mação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garan"a prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administra"vamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administra"vo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158
da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a) a natureza e a gravidade da infração come"da;

b) as peculiaridades do caso concreto;

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;



d) os danos que dela provierem para o Contratante;

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7 Os atos previstos como infrações administra"vas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
licitações e contratos da Administração Pública que também sejam "pificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que u"lizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prá"ca dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica
serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.9 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados rela"vos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), ins"tuídos no âmbito do Poder Execu"vo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021)

12.10 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administra"va e/ou indenizações, não inscritos em dívida a"va, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administra"vos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma
da Instrução Norma"va SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (ART. 92, XIX)

13.1 O contrato será ex"nto quando vencido o prazo nele es"pulado, independentemente de terem sido
cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

13.2 O contrato poderá ser ex"nto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta
não dispuser de créditos orçamentários para sua con"nuidade ou quando entender que o contrato não
mais lhe oferece vantagem.

13.2.1 A ex"nção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a
no"ficação do contratado pelo contratante nesse sen"do com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

13.2.2 Caso a no"ficação da não-con"nuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos
de 2 (dois) meses da data de aniversário, a ex"nção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da
comunicação.

13.3 O contrato poderá ser ex"nto antes de cumpridas as obrigações nele es"puladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos mo"vos previstos no ar"go 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os ar"gos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
ex"nção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.3 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
adi"vo para alteração subje"va.

13.4 O termo de ex"nção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;



13.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3 Indenizações e multas.

13.5 A ex"nção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6. O não pagamento dos salários e das verbas trabalhistas, e o não recolhimento das contribuições
sociais, previdenciárias e para com o FGTS poderá dar ensejo à ex"nção do contrato por ato unilateral e
escrito do contratante e à aplicação das penalidades cabíveis.

13.7. O contratante poderá conceder prazo para que o contratado regularize suas obrigações trabalhistas
ou suas condições de habilitação, sob pena de ex"nção contratual, quando não iden"ficar má-fé ou a
incapacidade de correção.

13.8. Quando da ex"nção, o fiscal administra"vo deverá verificar o pagamento pelo contratado das
verbas rescisórias ou os documentos que comprovem que os empregados serão realocados em outra
a"vidade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção do contrato de trabalho.

13.9. Até que o contratado comprove o disposto no item anterior, o contratante reterá:

13.9.1. a garan"a contratual - prestada com cobertura para os casos de descumprimento das obrigações
de natureza trabalhista e previdenciária, incluídas as verbas rescisórias -, a qual será executada para
reembolso dos prejuízos sofridos pela Administração, nos termos da legislação que rege a matéria (art.
121, § 3º, I, e art. 139, III, b, da Lei n.º 14.133/2021); e

13.9.2. os valores das Notas fiscais ou Faturas correspondentes em valor proporcional ao
inadimplemento, até que a situação seja regularizada.

13.10. Na hipótese do subitem anterior, não havendo quitação das obrigações por parte do contratado no
prazo de 15 (quinze) dias, o contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente aos
empregados que tenham par"cipado da execução dos serviços objeto do contrato, deduzindo o
respec"vo valor do pagamento devido ao contratado (art. 121, §3º, inciso II, da Lei nº 14.133/2021).

13.11. O contratante poderá ainda:

13.11.1. nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo contratado, reter a garan"a prestada a ser
executada (art. 139, III, “c”, da Lei n.º 14.133/2021), conforme legislação que rege a matéria; e

13.11.2. nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados à Administração,
nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os eventuais créditos existentes em
favor do contratado decorrentes do contrato.

13.12 O contrato poderá ser ex"nto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza
técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou en"dade
contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização
ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou
por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo adi"vo, subme"do
à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de jus"ficada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do adi"vo deverá ocorrer no prazo máximo
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).



14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apos"la,
dispensada a celebração de termo adi"vo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (ART. 92, VIII)

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

I. Gestão/Unidade: 254462 - COGIC

II. Fonte de Recursos: 1001000000

III. Programa de Trabalho:

IV. Elemento de Despesa: 339037

V. Plano Interno:

VI. Nota de Empenho:

 

15.2 A dotação rela"va aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respec"va e liberação dos créditos correspondentes, mediante apos"lamento.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA REGULARIDADE DA CONTRATADA

16.1 A regularidade da CONTRATADA foi aferida conforme consulta ao SICAF, CNDT, CEIS, CNJ, TCU e
CADIN em xx/xx/2024, conforme cer"dões inseridas autos (SEI nº XXXXXX).

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS (ART. 92, III)

17.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições con"das na Lei nº
14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
con"das na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos
contratos.

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO

18.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respec"vo sí"o oficial
na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527,
de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  FORO

19.1 Fica eleito o Foro da Jus"ça Federal e Seção Judiciária do Rio de Janeiro para dirimir os li#gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

E, para firmeza e prova de assim haverem, entre si, ajustado e acordado, após ter sido lido juntamente
com seu(s) anexo(s), o presente Contrato é assinado eletronicamente pelas partes.

 

PELA FIOCRUZ:

Ana Beatriz Alves Cuzza$

Coordenadora-Geral de Infraestrutura dos Campi

Fundação Oswaldo Cruz

PELA CONTRATADA:

 



Nome

Representante Legal

Empresa

 

TESTEMUNHAS:

1)

2)

Documento assinado eletronicamente por PAULO HENRIQUE GOMES MARQUES, Gestor(ª) de
Contratos - GECONT/CAD/COGIC, em 20/06/2024, às 12:46, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten"cidade deste documento pode ser conferida no site
h+p://sei.fiocruz.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 3974860 e
o código CRC 35133F05.

Referência: Processo nº 25389.000228/2024-07 SEI nº 3974860
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Aba da Planilha
Busca 
rápida

Informações relevantes para o preenchimento da planilha Destino do preenchimento da Aba da Planilha

Encargos_Rescisão_Prof Ausente

Aba para ser preenchida levando em consideração todos os encargos sociais, trabalhistas, custos de rescisão e profissional ausente. A administração 
elaborou esta aba na planilha afim de uniformizar todas as alíquotas, que automaticamente será preenchida nas planilhas de custo desta contratação. 

Levar em consideração e preencher o FAP ajustado da empresa, comprovado através de apresentação da GFIP. Se a empresa possuir histórico 
diferenciado das alíquotas apresentadas ou fundamentação legal, existe a coluna da Justificativa da alteração da alíquota e a coluna de novo memorial 

de cálculo a justificar, para que a Empresa registre as modificações e a comissão de licitação apure a legalidade/ razoabilidade dos fatores 
apresentados.  

As alíquotas serão importadas para as planilhas de custo e formação de Preços por Serviços das Abas: 
Supervisor Diurno - Escala 12x36 horas, Supervisor Noturno - Escala 12x36 horas, Porteiro Diurno - 
Escala 12x36 horas; Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas, Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas - 

Petrópolis, Porteiro Noturno - Escala 12x36 horas e Porteiro - Escala 5x2 - 44 horas semanais, 
Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais, Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais - 

Petrópolis, Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais (Seg à Sáb); Recepcionista - Escala 12x36 
Diurno - 84 horas semanais, Recepcionista Bilingue - Escala 5x2 - 44 horas semanais, Ascensorista - 36 

horas semanais (Seg à Sáb).

Custos Indiretos Tributos e Lucro
Aba para ser preenchida levando em consideração os custos indiretos, tributos e lucro desta referida prestação de serviço. O imposto do ISS é devido 

no local do estabelecimento do prestador do serviço ou na sua falta, no local do domicílio dos serviços prestados. Deste modo a licitante deverá 
preencher o ISS na alíquota correspondente ao local da prestação dos serviços.

O CITL (Custos Indiretos, Tributos e Lucro) será lançado de forma automática nas planilhas de custo de 
Supervisor Diurno - Escala 12x36 horas, Supervisor Noturno - Escala 12x36 horas, Porteiro Diurno - 
Escala 12x36 horas; Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas, Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas - 

Petrópolis, Porteiro Noturno - Escala 12x36 horas e Porteiro - Escala 5x2 - 44 horas semanais, 
Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais, Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais - 

Petrópolis, Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas semanais (Seg à Sáb); Recepcionista - Escala 12x36 
Diurno - 84 horas semanais, Recepcionista Bilingue - Escala 5x2 - 44 horas semanais, Ascensorista - 36 

horas semanais (Seg à Sáb).

Supervisor Diurno - Escala 12x36 horas
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Supervisor Noturno - Escala 12x36 horas
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Porteiro Diurno - Escala 12x36 horas - Petrópolis
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Porteiro Noturno - Escala 12x36 horas
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Porteiro - Escala 5x2 - 44 horas Semanais
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - 
Segunda à Sexta

Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - 
Segunda à Sexta - Petrópolis

Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Recepcionista - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - 
Segunda à Sábado

Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Recepcionista - Escala 12x36 Diurno 
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Recepcionista Bilingue - Escala 5x2 - 44 horas 
Semanais - Segunda à Sexta

Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Ascensorista - 36 horas - Segunda à Sábado
Deverá ser preenchida nesta planilha somente o cabeçalho da planilha de custos; o módulos 01 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO; Submódulo 
2.3 - Benefícios Mensais e Diários pertinentes conforme CCT da categoria e o MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS por ter a opção de Materiais e 

Equipamentos e a alínea "outros" onde a Empresa pode cotar outros insumos que ela entender como necessários para a prestação do serviço.
As informações deverão ser informadas nas referidas planilhas.

Uniformes Preencher somente o custo Unitário dos Uniformes, conforme tabela com os itens em destaque.
O custos totais dos uniformes serão importados para a planilha da categoria profissional prevista nesta 

contratação, sendo os valores lançados de forma automática no módulo 5 - Insumos diversos, alínea  5.A - 
Uniformes.

Materiais_Equipamentos Preencher somente o custo Unitário dos Equipamentos e Utensílios, conforme tabela com os itens em destaque.
O custos totais dos equipamentos e utensílios serão importados para a planilha da categoria profissional 

prevista nesta contratação, sendo os valores lançados de forma automática no módulo 5 - Insumos 
diversos, alínea  5.C - Meios de Locomoção (Aquisição ou Locação).

Veículo Preencher conforme tabela com os itens em destaque na cor amarelo. A licitante deverá preencher apenas 01 (uma) das opções apresentadas para 
meios de locomoção para a supervisão: Aquisição ou Locação.

O custos totais dos veículos serão importados para as seguintes abas: Supervisor 12x36 Diurno e 
Supervisor 12x36 Noturno, sendo os valores lançados de forma automática no módulo 5 - Insumos 

diversos, alínea  5.C - Meios de Locomoção.

Totalizador Resumo global da proposta. Proposta final.

Proposta Proforma Preencher as informações relevantes para compor a proposta Proforma. Proposta final.

Observação: A planilha pode ser adaptada pela licitante, conforme a sua necessidade.

TUTORIAL DE PREENCHIMENTO



Memória de Cálculo Fundamento Justificativa da Alteração da Alíquota
Novo Memorial de Cálculo para 

Justificar

%

A 8,33% [(1/12)x100] 

Art.7º, VIII, CF/88.                                                     Caderno de 

Logística com Orientações básicas sobre a operacionalização 

da Conta Vinculada nos termos da alínea “a” do item 1.1 do 

Anexo VII-B e do Anexo XII da Instrução Normativa nº 5, de 26 

de maio de 2017. Tabela do subitem 2.4.1 reserva mensal para 

o pagamento de encargos trabalhistas - percentual incidente 

sobre a remuneração. 

B 11,11% {[(1+1/3)/12]x100}

Art.7º, VIII, CF/88.                                                                % Conta 

Vinculada- Anexo XII da IN nº 05/2017. Caderno de Logística 

com Orientações básicas sobre a operacionalização da Conta 

Vinculada nos termos da alínea “a” do item 1.1 do Anexo VII-B 

e do Anexo XII da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 

2017. Tabela do subitem 2.4.1 reserva mensal para o 

pagamento de encargos trabalhistas - percentual incidente 

sobre a remuneração. 

C 8,13%
Incidência da alíquota totaldos encargos de GPS, FGTS 

eOutras Contribuições Xcusto de décimo terceiro +custo 

13º Salário, Fériase Adicional de férias

% Conta Vinculada- Anexo XII da IN nº 05/2017. Caderno de 

Logística com Orientações básicas sobre aoperacionalização da 

Conta Vinculada nos termos daalínea “a” do item 1.1 do Anexo 

VII-B e do Anexo XIIda Instrução Normativa nº 5, de 26 de 

maio de 2017

27,57%

%

A 20,00% 20% Art.22, Inciso I da Lei 8.212/91

B 2,50% 2,50% Art.3º, Inciso I, Decreto 87.043/82

C 0,000%
RAT: 1%, 2% ou 3% x FAP: 0,5 a 2%

RATxFAT – Fundamentação: art. 22, inciso II, alíneas ‘b’ e ‘c’, 

da Lei nº 8.212/91. Conforme GFIP do mês anterior à data da 

proposta – Para estimativa, considerado o maior valor 

possível.

D 1,50% 1,50% Art.3º, da lei 8036/90

E 1,00% 1,00% Decreto 2.318/86

F 0,60% 0,60% Art.8º, Lei 8029/90 e Lei 8154/90

G 0,20% 0,20% Lei 7787/89 e DL 1146/70

H 8,00% 8,00% Art.15, da Lei 8036/90 e Art.7º III, CF

33,80%

Memória de Cálculo Fundamento Memória de Cálculo Fundamento

3 %

A 0,42% ((1/12)x0,05)x100  = 0,42% 

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss CLT                                                                         

Trata-se de valor devido ao empregado no caso de o 

empregador rescindir o contrato sem justo motivo e sem lhe 

conceder aviso prévio, conforme disposto no § 1º do art. 487 

da CLT. De acordo com levantamento efetuado em diversos 

contratos, cerca de 5% do pessoal é demitido pelo 

empregador, antes do termino do contrato de trabalho. 

Arrolado no item 22 do Acórdão 6771/2009 do TCU

B 0,03% % Aviso Prévio Indenizado x % FGTS = 0,03% Súmula nº 305/TST e Acórdão TCU 2.217/2010 - Plenário.

C 2,00% Multa do API
Caderno de Logística Conta Vinculada.Acordão 2161/2021TCU-

Plenário

D 1,94% (7/30)/12 x 100 = 1,94%

Art. 7º, XXI, CF/88, 477, 487 e ss da CLT.                   Refere-se à 

indenização de sete dias corridos devida ao empregado no 

caso de o empregador rescindir o contrato sem justo motivo e 

conceder aviso prévio, conforme disposto no art. 488 da CLT. 

(Acórdão TCU 1186/2017).

E 0,66% % Aviso Prévio trabalhado x % total submodulo 2.2 Súmula nº 305/TST 

F 2,00% Multa do APT
Caderno de Logística Conta Vinculada.Acordão 2161/2021TCU-

Plenário

7,05%

Memória de Cálculo Fundamento Memória de Cálculo Fundamento

%

A 1,62%
% submódulo 2.2 alínea b - férias e adicional 11,11 + % 

submódulo 2.1 alínea a - 13 salário 8,33% / 12 meses = 

1,62%

Previsão de pagamento mensal proporcional a cobertura de 

férias, para um periodo de 30 dias, após cada período de 12 

meses de vigência do contrato de trabalho. O pagamento 

ocorre conforme preceitua o art. 129 e o inc. I art. 130, CLT; e 

art. 7º, inciso XVII, CF. Deverá ser levado em consideração 

1/12 avos das férias do profissional que está cobrindo este 

período. O provisionamento do profissional efetivo do posto 

de trabalho já possui sua retenção no Submódulo 2.1 Alínea B.

B 0,28% ((1 / 30) / 12) X 100 = 0,28%

Lei 6367/76 e o art. 473 da CLT elencam as motivações de falta 

de empregados ao serviço sem que haja prejuízo ao salário 

correspondente. De acordo com dados estatísticos do IBGE, 

arrolado no item 20 do Acórdão 6771/2009 do TCU, cada 

empregado falta um dia por ano, a esse título.

C 0,02% ((5 / 30) / 12) X 0,015 X 100 = 0,02%

Criada peloart. 7º,inciso XIXda CF,combinado como art.10, §1º 

dos Atos das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT - 

, concede ao empregado o direito de ausentar-se do serviço 

por cinco dias quando do nascimento de filho. De acordo com 

o IBGE, nascem filhos de 1,5% dos trabalhadores no período 

de um ano. Arrolado no item 20 do Acórdão 6771/2009 do 

TCU.

D 0,03% ((15 / 30) / 12) X 0,0078 X 100 = 0,03%

O artigo 27 do Decreto nº 89.312, de 23/01/84, obriga o 

empregador a assumir o ônus financeiro pelo prazo de 15 dias, 

no caso de acidente de trabalho previsto no art. 131 da CLT. De 

acordo com os números mais recentes apresentados pelo 

Ministério da Previdência de Assistência Social, baseados em 

informações prestadas pelos empregadores, por meio da GFIP, 

0,78% (zero vírgula setenta e oito por cento) dos empregados 

se acidentam no ano.Arrolado no item 20 do Acórdão 

6771/2009 do TCU.

E 0,03% 0,0144 x 0,1 x 0,4509 x 6/12 = 0,03%.

De acordo com dados estatísticos do IBGE, a taxa de natalidade 

brasileira é de 1,44%. Estima-se que 10% das empregadas 

engravidam em cada ano de execução contratual. 

Considerando-se o custo de encargos como sendo 45,09% da 

remuneração (CPP 20,00% + SAT 4,00% + 13º Salário 9,09% + 

FGTS 8,00% + Multa Rescisória 4,00%) e que a licença-

maternidade dure 6 meses, a provisão para este item 

corresponde ao cálculo:

F 0,00%

1,98%

%

A 0,00% Não há previsão de forma ininterrupta de execução, portanto, este custo ficará zerado.

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.2 - Substituto na Intrajornada

Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL 
AUSENTE

Substituto na cobertura de Férias 

Substituto na cobertura de Ausências Legais

PROVISÃO PARA RESCISÃO

Aviso Prévio Indenizado

Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Indenizado

Aviso Prévio Trabalhado 

Substituto na cobertura de Licença Paternidade

SESC ou SESI

SENAI - SENAC 

SEBRAE 

INCRA 

FGTS 

Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 

Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade

Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar)

Incidência de GPS, FGTS e outras contribuições sobre o Aviso 
Prévio Trabalhado

Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio 
Trabalhado. 

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Substituto nas Ausências Legais

SAT (Seguro Acidente de Trabalho)

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ

Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

13 (Décimo-terceiro) salário 

Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 
13º Salário, Férias e Adicional de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

INSS 

Salário Educação 

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E 
DIÁRIOS

Voltar ao Tutorial



0,00%

0,00%

0,00%

0,00%

ISS
Postos Rio de 

Janeiro
0,00%

ISS
Postos 

Petrópolis/RJ
0,00%

0,00%

0,00%

Observação: A empresa participante deverá elaborar a sua proposta segundo o REGIME DE TRIBUTAÇÃO a qual estará enquadrada durante a execução do 
contrato.

           CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO                                                                                  
Planilha de custo do posto de trabalho 

CUSTOS INDIRETOS

LUCRO

PIS

COFINS

INFORME AS ALÍQUOTAS 
PREVISTAS DE ACORDO COM O 
ENQUADRAMENTO TRIBUTÁRIO, 

CUSTOS INDIRETOS E LUCRO 
PREVISTOS PARA A COMPOSIÇÃO 

DOS CUSTOS DA PLANILHA DE MÃO 
DE OBRA.

Outros (CPRB)

ALÍQUOTA CITL TOTAL:

A licitante deverá preencher o 
ISS na alíquota 

correspondente ao local da 
prestação dos serviços.

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

12X36 Horas - Segunda à Segunda

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Supervisor Diurno

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

4101-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-RJ

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Meios de locomoção -R$                       

D Outros -R$                       
-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

6                               

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

12X36 Horas - Segunda à Segunda

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 20% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Supervisor Noturno

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

4101-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-RJ

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Meios de locomoção -R$                       

D Outros -R$                       
-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

6                               

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

12X36 Horas - Segunda à Segunda

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Porteiro Diurno

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

5174-10

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-RJ

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

174                           

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

12X36 Horas - Segunda à Segunda

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Porteiro Diurno - Petrópolis

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

5174-10

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-Petrópolis

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

2                               

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

12X36 Horas - Segunda à Segunda

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 20% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Porteiro Noturno

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

5174-10

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-RJ

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

120                           

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

44 Horas Semanais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Porteiro Escala 5x2

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

 C.B.O  Nº (M.T.E):

5174-10

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

SEAC-RJ

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-07



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

30                             

-R$                       

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO
Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS
INSUMOS DIVERSOS

TOTAL DO MÓDULO 5

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000378/2023-1

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Recepcionista - Seg à Sex

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

44 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-RJ  C.B.O  Nº (M.T.E):

4221-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

85                             

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000378/2023-1

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Recepcionista - Seg à Sex - Petrópolis

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

44 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-Petrópolis  C.B.O  Nº (M.T.E):

4221-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

1                               

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000378/2023-1

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Recepcionista - Seg à Sab

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

44 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-RJ  C.B.O  Nº (M.T.E):

4221-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

1                               

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000378/2023-1

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Recepcionista - 12x36 Diurno

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

84 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-RJ  C.B.O  Nº (M.T.E):

4221-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       
-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

8                               

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-7

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Recepcionista - Seg à Sex - Bilingue

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

44 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-RJ  C.B.O  Nº (M.T.E):

4221-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

1                               

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



Licitação nº: Data: Horário:

Local da Prestação dos Serviços: Execução contratual: Vigência Máxima:

12 meses 120 MESES

Unidade de Medida

Tipo de Jornada de Trabalho: Jornada Mensal de Trabalho: Turno:

Convenção Coletiva de Trabalho (CCT)

Classificação Brasileira de Ocupações (CBO)

Sentença Normativa em Dissídio Coletivo
Salário Mínimo Vigente:

1 COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO % VALOR (R$)
A Salário Base -R$                       
B Adicional Periculosidade 0% -R$                       

C Adicional Insalubridade 40% -R$                       

D Adicional Noturno 0% -R$                       

E Adicional de Hora Noturna Reduzida 0% -R$                       

F Outros (especificar) 0% -R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A 13 (Décimo-terceiro) salário 8,33% -R$                       
B Férias e Adicional de Férias 11,11% -R$                       

C
8,13%

-R$                       

-R$                       

% VALOR (R$)
A INSS 20,00% -R$                       
B Salário Educação 2,50% -R$                       
C SAT (Seguro Acidente de Trabalho) 0,00% -R$                       
D SESC ou SESI 1,50% -R$                       
E SENAI - SENAC 1,00% -R$                       
F SEBRAE 0,60% -R$                       
G INCRA 0,20% -R$                       
H FGTS 8,00% -R$                       

33,80% -R$                       

Valor Unitário VALOR (R$)
A Transporte -R$                        -R$                       

B Auxílio-Refeição/Alimentação -R$                        -R$                       

C Benefício Social Familiar -R$                        -R$                       

D Outros -R$                        
-R$                       

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 2 - ENCARGOS, BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
VALOR (R$)

2.1 13º Salário, Férias e Adicional de Férias -R$                       
2.2 GPS, FGTS e Outras Contribuições -R$                       
2.3 Benefícios Mensais e Diários -R$                       

-R$                       

3 % VALOR (R$)
A Aviso Prévio Indenizado 0,42% -R$                       
B Incidência do FGTS sobre Aviso Prévio Indenizado 0,03% -R$                       
C Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Indenizado 2,00% -R$                       
D Aviso Prévio Trabalhado 1,94% -R$                       
E Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Aviso Prévio Trabalhado 0,66% -R$                       
F Multa do FGTS e Contribuição Social sobre o Aviso Prévio Trabalhado. 2,00% -R$                       

7,05% -R$                       

% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Férias 1,62% -R$                       
B Substituto na cobertura de Ausências Legais 0,28% -R$                       
C Substituto na cobertura de Licença Paternidade 0,02% -R$                       
D Substituto na cobertura de Ausência por Acidente de Trabalho 0,03% -R$                       
E Substituto na cobertura de Afastamento Maternidade 0,03% -R$                       
F Substituto na cobertura de Outras ausências (especificar) 0,00% -R$                       

1,98% -R$                       

FIOCRUZ/RJ

Somente deverão ser preenchidas as células em amarelo. O restante da planilha se encontra bloqueada para que não haja alteração das fórmulas, em 
respeito ao princípio da isonomia entre os participantes, respeitadas as peculiaridades e arbítrio de cada empresa.

PLANILHA DE CUSTO E FORMAÇÃO DE PREÇOS
Discriminação dos Serviços (dados referentes à contratação)

Nº do Processo Administrativo:

25389.000228/2024-7

Tipo de Serviço: Data da Proposta:

Ascensorista - Seg à Sáb

Dados Complementares para Composição dos Custos com Mão de Obra

36 Horas Semanais Sindicato Patronal (digite apenas a sigla):

SEAC-RJ  C.B.O  Nº (M.T.E):

5141-05

Vigência da CCT, ACT ou Dissídio Coletivo:

Submódulo 2.2 - GPS, FGTS e Outras Contribuições

Piso Salarial Definido no Edital da Licitação:

R$ 0,00

MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO

TOTAL DO MÓDULO 1

MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS
Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional de Férias

Incidência dos encargos do submódulo 2.2 sobre Submódulo 2.1 - 13º Salário, Férias e Adicional 
de Férias

TOTAL SUBMÓDULO 2.1

MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE

TOTAL SUBMÓDULO 2.2

Submódulo 2.3 - Benefícios Mensais e Diários

TOTAL SUBMÓDULO 2.3

Módulo 2 - Encargos, Benefícios Anuais, Mensais e Diários

TOTAL DO MÓDULO 2

MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO
PROVISÃO PARA RESCISÃO

TOTAL DO MÓDULO 3

Submódulo 4.1 - Ausências Legais

TOTAL SUBMÓDULO 4.1



% VALOR (R$)
A Substituto na cobertura de Intervalo para Repouso ou Alimentação 0,00% -R$                       

-R$                       

VALOR (R$)
4.1 Substituto nas Ausências Legais -R$                       
4.2 Substituto na Intrajornada -R$                       

-R$                       

5 VALOR (R$)
A Uniformes / EPI's / EPC's -R$                       
B Materiais / Equipamentos -R$                       
C Outros -R$                       

-R$                       

6 % VALOR (R$)
A Custos Indiretos 0,00% -R$                       
B Lucro 0,00% -R$                       

C TRIBUTOS
C.1 PIS 0,00% -R$                       
C.2 COFINS 0,00% -R$                       
C.3 ISS 0,00% -R$                       
C.4 Outros (CPRB) 0,00% -R$                       

-R$                       

a) Tributos % = To = ............................................................. 0,00%
100

b) (Total dos Módulos 1, 2, 3, 4 e 5+ Custos indiretos + lucro)= Po = ................................... -R$                       

c) Po / (1 - To) = P1 = .............................................................................. -R$                       

Valor dos Tributos = P1 - Po -R$                       

VALOR (R$)
A MÓDULO 1 - COMPOSIÇÃO DA REMUNERAÇÃO -R$                       
B MÓDULO 2 – ENCARGOS E BENEFÍCIOS ANUAIS, MENSAIS E DIÁRIOS -R$                       
C MÓDULO 3 – PROVISÃO PARA RESCISÃO -R$                       
D MÓDULO 4 – CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE -R$                       
E MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS -R$                       

Subtotal (A + B + C + D + E) -R$                       
F MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO -R$                       

PREÇO TOTAL POR EMPREGADO -R$                       

2                               

-R$                       

INSUMOS DIVERSOS

Submódulo 4.2 - Intrajornada

TOTAL SUBMÓDULO 4.2

QUADRO-RESUMO DO MÓDULO 4 - CUSTO DE REPOSIÇÃO DO PROFISSIONAL AUSENTE
Módulo 4 - Custo de Reposição do Profissional Ausente

TOTAL DO MÓDULO 4

MÓDULO 5 – INSUMOS DIVERSOS

Mão-de-Obra vinculada à execução contratual (valor por empregado)

QUANTIDADE DE PROFISSIONAIS

CUSTO TOTAL MENSAL 

TOTAL DO MÓDULO 5

MÓDULO 6 – CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO
CUSTOS INDIRETOS, TRIBUTOS E LUCRO

TOTAL DO MÓDULO 6

QUADRO RESUMO DO CUSTO POR EMPREGADO

Voltar ao Tutorial



1- Recepcionista

Uniformes

Total Unitário Anual Mensal

Blaser em microfibras com elastano na cor padrão da empresa em tamanho compatível ao profissional.
1 -R$            -R$            -R$                  

Calça em microfibras com elastano na cor padrão da empresa em tamanho compatível ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

Blusa ½ manga, com gola e botão, tecido em algodão com lycra na cor padrão da empresa em tamanho compatível 

ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

Par de sapatos, social (confortável) na cor preta 2 -R$            -R$            -R$                  

rede com laço para o cabelo, na cor preta 2 -R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$                 

2- Ascensorista

Uniformes

Total Unitário Anual Mensal

Blaser em microfibras com elastano na cor padrão da empresa em tamanho compatível ao profissional.
1 -R$            -R$            -R$                  

Calça em microfibras com elastano na cor padrão da empresa em tamanho compatível ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

Blusa ½ manga, com gola e botão, tecido em algodão com lycra na cor padrão da empresa em tamanho compatível 

ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

Par de sapatos, social (confortável) na cor preta 2 -R$            -R$            -R$                  

rede com laço para o cabelo, na cor preta 2 -R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$                 

3- Porteiro

Uniformes

Total Unitário Anual Mensal

CAMISA de manga curta (tipo social), confeccionada em tecido poliéster com algodão, na cor padrão da empresa, 

com o logotipo da prestadora de serviço, bordado no bolso na altura do tórax esquerdo
4 -R$            -R$            -R$                  

AGASALHO (tipo social) na cor padrão da empresa (podendo ser blazer ou casaco sem capuz) com o logotipo da 

prestadora de serviço, bordado na altura do tórax esquerdo.
1 -R$            -R$            -R$                  

CALÇA comprida (tipo social), confeccionada em tecido Oxford, na cor padrão da empresa em tamanho compatível 

ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

CINTO (tipo social), em couro na cor preta e sem detalhes (liso) com fivela simples. 1 -R$            -R$            -R$                  

MEIA social na cor preta em tamanho compatível ao profissional. 4 -R$            -R$            -R$                  

SAPATO ocupacional (tipo social) confeccionado em couro. Biqueira True Line. Colarinho soft acolchoado. 

Fechamento em cadarço. Palmilha de montagem em poliéster resinado. Solado em PU bi densidade com injeção 

direta no cabedal, que possibilita amortecimento com absorção de impactos na entressola e no calcanhar.

2 -R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$                 

4- Supervisor 

Total Unitário Anual Mensal

CAMISA de manga curta (tipo social), confeccionada em tecido poliéster com algodão, na cor padrão da empresa 

(cor diferenciada da camisa do Profissional Porteiro), com o logotipo da prestadora de serviço, bordado no bolso na 

altura do tórax esquerdo.

4 -R$            -R$            -R$                  

AGASALHO (tipo social) na cor padrão da empresa (podendo ser blazer ou casaco sem capuz) com o logotipo da 

prestadora de serviço, bordado na altura do tórax esquerdo.
1 -R$            -R$            -R$                  

CALÇA comprida (tipo social), confeccionada em tecido Oxford, na cor padrão da empresa em tamanho compatível 

ao profissional.
4 -R$            -R$            -R$                  

CINTO (tipo social), em couro na cor preta e sem detalhes (liso) com fivela simples. 1 -R$            -R$            -R$                  

Descrição
Valores

Valor mensal do custo de uniformes do profissional Ascensorista

Uniformes

PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DE UNIFORMES

Descrição
Valores

O QUANTITATIVO E O CUSTO APRESENTADO ABAIXO SERÁ REFERENTE A 01 PROFISSIONAL, TAL CUSTO SERÁ INSERIDO NAS PLANILHAS DE 
CUSTO DE CADA CATEGORIA.

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ

Descrição
Valores

Valor mensal do custo de uniformes do profissional Porteiro

Descrição
Valores

Valor mensal do custo de uniformes do profissional de Recepção



MEIA social na cor preta em tamanho compatível ao profissional. 4 -R$            -R$            -R$                  

SAPATO ocupacional (tipo social) confeccionado em couro. Biqueira True Line. Colarinho soft acolchoado. 

Fechamento em cadarço. Palmilha de montagem em poliéster resinado. Solado em PU bi densidade com injeção 

direta no cabedal, que possibilita amortecimento com absorção de impactos na entressola e no calcanhar.

2 -R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$            -R$            -R$                  

-R$                 Valor mensal do custo de uniformes do profissional Supervisor

Voltar ao Tutorial



326

Custo Unitário do 
Equipamento/ 

Ferramenta

Custo Total do 
Equipamento/ 

Ferramenta

Fórmula de Fator 
para Pagamento 

MENSAL em Relação ao 
Custo Unitário do 

Equipamento X Qtd. de 
Equipamentos / Tempo 

de Vida útil:

Fórmula de Fator 
para Pagamento 

Anual em Relação ao Custo 
Unitário do Equipamento X 

Qtd. de Equipamentos / 
Tempo de Vida útil:

LANTERNAS de led tipo tático com tecnologia Q5, na cor preta, bateria 
recarregável, carregador bivolt incluso, foco de longo alcance, clip/capa para 
transporte em cintura, também na cor preta

un. 50 1,0 Anos de Vida Útil -R$                              -R$                                  

RÁDIOS COMUNICAÇÃO com carregador bivolt, capa suporte, sendo 
rádios do tipo HT (Hand Talk) com tecla PTT para comunicação profissional, 
isento de taxas mensais e licença de uso de frequência junto a Anatel, com 
as seguintes características: Área de cobertura de 4 (quatro) a 5 (cinco) Km, 
privacidade na comunicação, boa qualidade de áudio, visor luminoso com 
controles eletrônicos, capacidade de armazenar até 150 nomes na memória 
e operação em Banda ISM de 900 MHz (902-907 MHz), com bateria reserva;

un. 7 5,0 Anos de Vida Útil -R$                              -R$                                  

FONE AURICULAR, com microfone em tecla PTT de lapela, clip de 
sustentação do rádio, 01 (um) carregador bivolt de base fixa e, 01 (uma) 
bateria reserva;

un. 7 1,0 Anos de Vida Útil -R$                              -R$                                  

R$ 0,00

Quantidade de Profissionais de Portaria

Descrição Unidade

Quant de 
Equipamentos / 

Ferramenta 
ANUAL

Tempo de vida Útil do 
Equipamento / 

Ferramenta (Informe o 
Número de Anos de 

vida útil do Item)

Valores

PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DE MATERIAIS E EQUIPAMENTOS

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ

Valor MENSAL Total dos Materiais / Equipamentos
Observação: Este valor Custo será lincado de forma automática no módulo 5 - Insumos diversos, alínea  5.B - Materiais e Equipamentos. Tal custo será diluído entre todos os postos de trabalho desta contratação.

VALOR TOTAL MENSAL DIVIDIDO PELA QUANTIDADE TOTAL DE 
PROFISSIONAIS DE PORTARIA DO CONTRATO

A Administração se reserva ao direito de solicitar comprovação (pesquisa de mercado) dos preços apresentados no orçamento da proposta.

Voltar ao Tutorial



A licitante poderá cotar o meio de locomoção que considere adequado para a execução do serviço, como, por exemplo, aquisição ou locação do veículo.

AQUISIÇÃO 12

Valor Unitário de 
Aquisição (D)

Custo Total do 
Equipamento

Fórmula de Fator 
para Pagamento 

Mensal Para o cálculo da 
depreciação de equipamentos, 

será adotado a vida útil de 5 
anos e valor residual de 20%. 
Assim, Depreciação Mensal = 
[Valor total dos equipamentos 

x (1,00-0,20)] / (12 x 5).

Fórmula de Fator 
para Pagamento 

Anual (12 meses) 
(deduzidos vida útil e valor 

residual) {(A*D/B) - 
[(A*D/B)*C]}

Gol 1.0 Flex cód fipe 005490-9 un. 1 0,0 Anos de Vida Útil 20% -R$                                  -R$                             0 -R$                                

IPVA + Seguro Obrigatório + Licenciamento un. 1 0,0 Anos de Vida Útil 0% -R$                                  -R$                             0 -R$                                

Estimativa Mensal 
de Rodagem

2700

Pneus e Câmaras Unidades 4 65.000 Km Rodado -R$                              -R$                                  -R$                             -R$                                    

Combustível Litro 1 15 Km Rodado -R$                              -R$                                  -R$                             -R$                                    

Manutenção e Peças em Geral Unidade 1 10.000 Km Rodado 0,00% -R$                                  -R$                             -R$                                    

-R$                     

LOCAÇÃO 12

Valor Mensal Valor Anual

CUSTO FIXO 
DO VEÍCULO

Gol 1.0 Flex cód fipe 005490-9 1 -                                        -R$                                

CUSTO 
VARIÁVEL DO 

VEÍCULO
Combustível Litro 1 15 Km Rodado -R$                              2700 -R$                             -R$                                    

-R$                     

Estimativa Mensal 
de Rodagem

VALOR TOTAL MENSAL DIVIDIDO PELA QUANTIDADE TOTAL DE 
PROFISSIONAIS SUPERVISOR

Unidade de Medida

Unidade 

Valores

Valor MENSAL Total do Meios de Locomoção para supervisão
Observação: Este valor Custo será lincado de forma automática no módulo 5 - Insumos diversos, alínea  5.D - Meios de Locomoção (Locação). Tal custo será diluído entre os postos de trabalho de supervisão 

desta contratação.

Custo Custo Mensal Custo AnualDescrição Métrica Qtd.
Estimativa de Rodagem para 

Reposição de Peça e 
previsão de  Km/Litro

Descrição
Valor Unitário de Locação (B)

-R$                                                                                                                          

Qtde (A)

Quantidade de Profissionais Supervisão

PLANILHA DE MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VEÍCULO

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ  

Quantidade de Profissionais Supervisão

Descrição Unidade Qtde (A) Vida útil (B) Valor residual (C)

Prencher os itens em destaque na cor amarelo.

CUSTO 
VARIÁVEL DO 

VEÍCULO

A Administração se reserva ao direito de solicitar comprovação (pesquisa de mercado) dos preços apresentados no orçamento da proposta.

VALOR TOTAL MENSAL DIVIDIDO PELA QUANTIDADE TOTAL DE 
PROFISSIONAIS SUPERVISOR

Valores

Custo/Alíquota 
Unitário

Custo Mensal Custo Anual

Valor MENSAL Total do Meios de Locomoção para supervisão
Observação: Este valor Custo será lincado de forma automática no módulo 5 - Insumos diversos, alínea  5.C - Meios de Locomoção (Aquisição). Tal custo será diluído entre os postos de trabalho de supervisão 

desta contratação.

Métrica Qtd.
Estimativa de Rodagem para 

Reposição de Peça e 
previsão de  Km/Litro

CUSTO FIXO 
DO VEÍCULO

Descrição

Observação 1.: A 
licitante deverá 
preencher apenas 01 
(uma) das opções 
apresentadas para 
meios de locomoção 
para a supervisão: 
Aquisição ou 
Locação.

Observação 2.: O 
veículo utilizado 
atualmente para 
atender a 
supervisão, trata-se 
de Gol 1.0 Flex. A 
licitante poderá 
utilzar outro modelo 
que considere 
adequado para a 
execução do serviço.



SUPERVISOR DIURNO - Escala 12x36 horas - 84 horas Semanais - Segunda à Segunda 4101-05 3 6 -R$                               -R$                           -R$                               

SUPERVISOR NOTURNO - Escala 12x36 horas - 84 horas Semanais - Segunda à Segunda 4101-05 3 6 -R$                               -R$                           -R$                               

PORTEIRO DIURNO - Escala 12x36 horas - 84 horas Semanais - Segunda  à Segunda 5101-10 87 174 -R$                               -R$                           -R$                               

PORTEIRO DIURNO  - Escala 12x36 horas - 84 horas Semanais - Segunda  à Segunda - Petrópolis 5101-10 1 2 -R$                               -R$                           -R$                               

PORTEIRO NOTURNO - Escala 12x36 horas - 84 horas Semanais - Segunda à Segunda 5101-10 60 120 -R$                               -R$                           -R$                               

PORTEIRO DIURNO - Escala 5X2 - 44 horas Semanais - Segunda à Sexta 5101-10 30 30 -R$                               -R$                           -R$                               

RECEPCIONISTA - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - Segunda à Sexta 4221-05 85 85 -R$                               -R$                           -R$                               

RECEPCIONISTA - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - Segunda à Sexta - Petrópolis 4221-05 1 1 -R$                               -R$                           -R$                               

RECEPCIONISTA  - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - Segunda à Sábado 4221-05 1 1 -R$                               -R$                           -R$                               

RECEPCIONISTA  - Escala 12x36  Diurno - 84 horas Semanais - Segunda à Segunda 4221-05 4 8 -R$                               -R$                           -R$                               

RECEPCIONISTA BILINGUE - Escala 5x2 - 44 horas Semanais - Segunda à Sexta 4221-05 1 1 -R$                               -R$                           -R$                               

ASCENSORISTA - 36 horas Semanais - Segunda à Sábado 5141-05 2 2 -R$                               -R$                           -R$                               

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ

-R$                    -R$                        

Nº DO PROCESSO: 25389.000228/2024-07

TOTAL GLOBAL DO CONTRATO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ -R$                                                         

Custo Total da Prestação de Serviços Especializados em Controle de Acesso 278

VALOR MENSAL VALOR ANUALDESCRIÇÃO
QTD. DE 

PROFISSIONAIS
VALOR UNITÁRIO

436 -R$                        

CBO QTD. DE POSTOS

Voltar ao Tutorial



PROCESSO N° 25389.000228/2024-07

UF: CEP:

BANCO: AGÊNCIA:

Item Descrição Valor Mensal (R$)

1
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO 
ÀS EDIFICAÇÕES  FIOCRUZ/RJ

R$ 0,00

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EM CONTROLE DE ACESSO ÀS EDIFICAÇÕES FIOCRUZ/RJ

PROPOSTA PRO-FORMA

PREGÃO ELETRÔNICO N° xx/2024-COGIC

DATA DA LICITAÇÃO:

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$ 0,00

PROPONENTE: 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: 

CNPJ: INSCRIÇÃO ESTADUAL: 

CONTA BANCÁRIA: 

TELEFONE: E-MAIL: 

Valor Anual (R$)

R$ 0,00

PRAZO DE EXECUÇÃO: 01 (um) ano, a contar da assinatura do Termo de Contrato, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos, até o limite máximo 

de 10 (dez) anos, na forma do art. 106 e 107, da Lei n° 14.133/21, conforme estabelecido no Termo de Referência.

VALIDADE DA PROPOSTA: 

CONVENÇÃO E/OU ACORDO COLETIVO :  

GARANTIA: CONFORME EDITAL

Voltar ao Tutorial
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Documento: PR90014/2024-COGIC Processo: 25389.000228/2024-07 

Data da Licitação: // 
Hora da 
Licitação: 

: 

Proponente: � Telefone: � 

Endereço: � Fax: � 

Bairro: � Cidade: � 

UF: � CEP: � 

CNPJ/MF � Insc. Estadual: � 

 

Banco: Agência: Conta Bancária: 

 

Inscrição no SIMPLES: [ ] SIM [ ] NÃO 

Validade da Proposta: 
Prazo de Entrega: 

 

� 

Item 1 

Contratação de empresa especializada para prestação de serviços continuados de controle de acesso nos campi 
Fiocruz/RJ, com dedicação exclusiva de mão de obra, fornecimento de uniformes, materiais e equipamentos 

necessários à perfeita execução dos serviços. - Unidade: serv. - Quantidade: 1. 

Valor Unitário: R$ 
_____________________________ 

Marca/Procedência:______________________________ 

Valor Total: R$ _______________________________ 
(_____________________________________________) 
 

� 

_________________________________________________________ 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

� 

� 
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ANEXO VIII 

 

A T E S T A D O  D E  V I S TORIA 

  

DECLARAMOS, para fins de participação no processo licitatório PGE nº 90014/2024 da 
Fundação Oswaldo Cruz – FIOCRUZ, que a licitante __________________________ Inscrita 
no CNPJ sob o nº ____________________________________________, instalada no 
endereço:________________________________________________________ na cidade 
de ___________________________ representada legal e tecnicamente pelo 
profissional Sr(a). 
___________________________________________________________________, 
documento de identidade nº _____________________________3 às ____:____ horas) no 
Campus da FIOCRUZ e tomou conhecimento em VISITA TÉCNICA, das condicionantes à 
prestação dos serviços alvo desta contratação. Local e Data. 

  

___________________________________________________________ 

Assinatura, matrícula e Identificação do Servidor da FIOCRUZ com carimbo 

  

    

D E C L A R A Ç Ã O  D E  C O N C O R D Â N C I A 

  

Concordamos com os termos da declaração acima, dando-nos por satisfeitos com as 
informações obtidas e plenamente capacitados a elaborar nossa proposta para a licitação. Rio 
de Janeiro, _____ de ____________ de 2024. 

  

������������������������������������������������ 

Assinatura e Identificação do Representante Técnico da Licitante  

  

Nota: A empresa deverá anexar a esta declaração documento comprobatório da competência 
de seu representante técnico e legal para a referida visita. 

OBS.: A visita deverá “ser agendada” de segunda à sexta-feira, das 9h00min às 16h00min, 
devendo o agendamento ser efetuado previamente por e-mail (servicos.cogic@fiocruz.br) ou 
pelo telefone (21) 2209-2140, no prazo máximo de até 02 (dois) dias úteis antes da data 
marcada para abertura do certame.  


